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SUPERITENDÊNCIA 

 

Portaria-SEI nº 169, de 10 de agosto de 2020 

  

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí - HU-

UFPI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08 de 09 de 

janeiro de 2019, e em conformidade com o art. 102 do Regulamento de Licitações e 

Contratos, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 

39/2020 firmado com a empresa BARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA, cujo objeto é a cessão em comodato de 

aparelho de ultrassom compatível com os itens 4, 5 e 6 do Pregão Eletrônico nº 

10/2019, para atender às necessidades do Hospital Universitário do Piauí (HU-UFPI), a 

Sra. CAMILA BARBOSA SOUSA OLIVEIRA, matrícula SIAPE n° 2201236 e, 

como fiscal substituto, o Sr. MAGALD CORTEZ VELOSO DE MOURA, matrícula 

SIAPE 2201418, para atuar nos impedimentos legais e eventuais da fiscal titular. 

Art. 2º Compete ao Fiscal do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei n° 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 

da EBSERH. 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas cláusulas contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação 

de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 

sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 

a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 

parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante; 

XI. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

XII. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

XIII. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida na contratação; 

XIV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

XV. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

XVI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação. 

XVII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
Superintendente 

 EBSERH/HU-UFPI 

Portaria nº 185, de 04/12/2013 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Portaria-SEI nº 12, de 31 de julho de 2020 

 

A Gerente Administrativa do HUPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no 

processo administrativo nº  23524.012254/2020-19 (7690094); 

  

RESOLVE: 

Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular, constante no processo acima mencionado, designando como 

Comissária a  empregada Marina Luiza de Sousa, Técnica em Análises Clínicas, SIAPE 

2069499.  

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta 

de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 

Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

MARIA RACHEL DE CASTRO 

Gerente Administrativa 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17615822&id_procedimento_atual=17615714&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=cb2f5daab1f6d79040d0b9f0f7043138b9debbbba533522727bf8c5e67afc9c2
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Portaria-SEI nº 13, de 31 de julho de 2020 

 

A Gerente Administrativa do HUPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no 

processo administrativo nº 23524.019249/2020-37 (8111737); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular, constante no processo acima mencionado, designando como 

Comissário a empregada Elizete Reis Frota, Assistente Administrativa, SIAPE 

2069096.  

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta 

de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 

Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

MARIA RACHEL DE CASTRO 

Gerente Administrativa 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18699875&id_procedimento_atual=18699554&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=a7fbe1a973e72da601d874a86115f3fa85032cb56c728996a2180bea88437793
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Portaria-SEI nº 14, de 31 de julho de 2020 

 

A Gerente Administrativa do HUPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no 

processo administrativo nº 23524.007612/2020-71 (5855331) ; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular, constante no processo acima mencionado, designando como 

Comissário a empregada Galileia Santos Oliveira Barbosa, Farmacêutica, SIAPE 

2025246. 

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta 

de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 

Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

MARIA RACHEL DE CASTRO 
Gerente Administrativa 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13525001&id_procedimento_atual=13524702&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=d386c5d1d4e59cba8dd24118b1c4bd3c0d0ce896331362983ee3b3efd376ad50
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Portaria-SEI nº 15, de 31 de julho de 2020 

 

A Gerente Administrativa do HUPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no 

processo administrativo nº 23524.0008248/2020-67 (6382187); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular, constante no processo acima mencionado, designando como 

Comissário a empregada Marayza Gomes Carvalho Varão, Bióloga , SIAPE 2113896. 

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta 

de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 

Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

MARIA RACHEL DE CASTRO 
Gerente Administrativa 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15070441&id_procedimento_atual=15070082&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=d3f15f61c5c86f534c53eadf5968e664f197d4895056a5a58ab2973a0aaad167
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Portaria-SEI nº 16, de 31 de julho de 2020 

 

A Gerente Administrativa do HUPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no 

processo administrativo nº  23524.003194_2020-43 (5923065); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular, constante no processo acima mencionado, designando como 

Comissário o empregado Ramon Oliveira Santos, Assistente Administrativo, SIAPE 

2050523. 

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta 

de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 

Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

MARIA RACHEL DE CASTRO 
Gerente Administrativa 

HU-UFPI/EBSERH 

  

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13691995&id_procedimento_atual=13691511&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=30dff0b645f8c30eb971e4b40874670ba8e9c7c1bbcea1a94911e61faf2f8388
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Portaria-SEI nº 17, de 31 de julho de 2020 

 

A Gerente Administrativa do HUPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no 

processo administrativo nº 23524.000306/2018-90 (7355987); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular, constante no processo acima mencionado, designando como 

Comissária a empregada Aldemira Luciana da Silva Saraiva, Tecnóloga em Radiologia, 

SIAPE 1023163.  

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta 

de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 

Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

MARIA RACHEL DE CASTRO 
Gerente Administrativa 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16903907&id_procedimento_atual=11990169&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=97c3b5ca78546e0faf25c213c8b900c6cd9490792892c8ffd58047dd10930376
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Portaria-SEI nº 18, de 31 de julho de 2020 

 

A Gerente Administrativa do HUPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 

art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no 

processo administrativo nº 23524.004582-2020-41 (6214272); 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular, constante no processo acima mencionado, designando como 

Comissário a empregada Bruna Stefania de Sousa Freitas, Assistente Administrativa, 

SIAPE 2230382. 

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta 

de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 

Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

  

MARIA RACHEL DE CASTRO 
Gerente Administrativa 

HU-UFPI/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14768320&id_procedimento_atual=14768196&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=01c2277b8e222c87fde84c32d277a24f853a415182e5968213fb9396d172d56a
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GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 

Portaria-SEI nº 32, de 16 de julho de 2020 

  

O GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o art. 

13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, e, 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração dos fatos relatados no 

processo administrativo nº 23658.004838/2020-03. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular, constante no processo acima mencionado, designando como 

Comissária a Senhora, Ivone Manon Martins Costa, Enfermeira, SIAPE 2346783. 

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta 

de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à 

Administração Superior. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

  

(assinado eletronicamente) 

Jônatas Melo Neto 

Gerente de Atenção à Saúde 

Portaria-SEI nº 406, de 18 de julho de 2019 

Boletim de Serviço nº 625, de 18/07/2019 

HU-UFPI/EBSERH 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/23658.004838/2020-03
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Portaria-SEI nº 35, de 29 de julho de 2020 

  

O GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o art. 

13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

 CONSIDERADO a necessidade de apuração dos fatos relatados no processo 

administrativo nº  23524.013380/2020-91. 

CONSIDERANDO a solicitação 8084681 para recondução. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir ao procedimento de Investigação Preliminar Cyane Fabiele Silva 

Pinto, Enfermeira, SIAPE 2250060 para apuração dos fatos que deram causa a Conduta 

irregular do colaborador referente ao processo nº 23524.013380/2020-91. Visando à 

apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no referido Processo. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Investigação. 

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta 

de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

  

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

(assinado eletronicamente) 

Jônatas Melo Neto 

Gerente de Atenção à Saúde  

HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 406, de 18 de julho de 2019 

Boletim de Serviço nº 625, de 18/07/2019 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16123671&id_procedimento_atual=16123671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=3771af1e26b0db51faa2cad75971a1b7d449aac6d7b84c6824ec1857116715de
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18641676&id_procedimento_atual=16123671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=10bb96fc355c94dbbd2936beaa5efcbf93f73e966e90c54a1c5037623d2a568a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16123671&id_procedimento_atual=16123671&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=3771af1e26b0db51faa2cad75971a1b7d449aac6d7b84c6824ec1857116715de
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Portaria-SEI nº 40, de 10 de agosto de 2020 

  

O GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o art. 

13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos relatados no processo 

administrativo nº  23658.004529/2020-25 e 23658.004902/2020-48. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir ao procedimento de Investigação Preliminar Hatus Niwman Borges 

Vieira, Analista de Tecnologia da Informação, SIAPE 1836601 para apuração dos fatos 

que deram causa a Conduta irregular de colaborador referente ao processo 

nº 23658.004529/2020-25 e 23658.004902/2020-48.  visando à apuração de eventuais 

responsabilidades administrativas descritas no referido Processo. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

Investigação. 

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta 

de provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

  

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

(assinado eletronicamente) 

Jônatas Melo Neto 
Gerente de Atenção à Saúde  

HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 406, de 18 de julho de 2019 

Boletim de Serviço nº 625, de 18/07/2019 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/23658.004529/2020-25
https://sei.ebserh.gov.br/sei/23658.004902/2020-48
https://sei.ebserh.gov.br/sei/23658.004529/2020-25
https://sei.ebserh.gov.br/sei/23658.004902/2020-48

